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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA      
 Edital de Licitação nº 113/2024 -  fl.12 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 113/2024
“Licitação pública para contratação de serviços de transporte e tratamento de resíduos Classe II (não perigosos) oriundos da construção civil e desmonte de resíduos volumosos da Unidade de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos do Município de Igrejinhas, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo menor preço global.”

    
PREFEITO MUNICIPAL DE IGREJINHA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 29 de  Outubro de 2024, com início às 13:30 horas, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições do presente edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021.


O presente edital está disponível por meio eletrônico junto ao site  https://portaldecompraspublicas.com.br e www.igrejinha.rs.gov.br.

1 - OBJETO:


1.1 - Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação de serviços de transporte e tratamento de resíduos Classe II (não perigosos), como espumas, EVA´s, tecidos, material sintético sem reciclagem, aglomerados diversos de madeira tratada e etc., oriundos da construção civil e desmonte de resíduos volumosos da Unidade de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos do Município de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolf, n° 3135, Bom Pastor, Município de Igrejinha.


Transporte e tratamento de até 40 (quarenta) toneladas/ano de Resíduos Sólidos Domésticos (Classe II A), sendo estimadas cargas com quantidade mínima de 02 toneladas.  O tratamento dos resíduos deverá ser obrigatoriamente por meio de processos de blendagem e co-processamento, tudo conforme Termo de Referência no Anexo I.

OBSERVAÇÕES:

Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes desta contratação, bem como seguro e impostos dos equipamentos, são de responsabilidade da licitante vencedora.

A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
A Licitante deverá estar de acordo com toda legislação ambiental pertinente ao objeto licitado.


A Licitante deverá cumprir o determinado pelo Município, quanto a quantidades de resíduos a serem recolhidos e tratados, bem como quanto à comprovação por meio de Certificado de Destruição Térmica.


A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

2 - DOS PRAZOS E RECEBIMENTO:


2.1- É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da homologação da licitação;

2.1 O período de duração do contrato, objeto da presente licitação, é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da “Ordem de Início dos Serviços”, emitido pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, nos limites da vigência decenal, observada as disposições do art. 107 da lei 14.133/20211.


2.2 – A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste CONTRATO, para providenciar as ferramentas, instalações, equipamentos e pessoal necessários à execução dos serviços.

2.3 -  Na hipótese de prorrogação, o valor dos serviços será reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 82, §5º, inciso IV da Lei nº 14.133/21
PARTICIPAÇÃO:


3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas pelo Site descrito no prêambulo, até um minuto antes da abertura do certame.



3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br.


3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.


3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.


3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.
            3.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.7. O Anexo I - Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:


4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” no site https://portaldecompraspublicas.com.br.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Instruções de cadastro junto ao Site.


4.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
            4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Igrejinha, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:


5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 3.


5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


5.4. Os ítens de propostas que eventualmente contemplem bens que não correspondam às especificações contidas no Objeto deste Edital serão desconsideradas.

5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro casas decimais;


b) marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

                                                                                

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;


e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado;
          5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:


6. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

7.2. A sessão será processada conforme procedimento previsto no Decreto Federal 10024/2019, com modo de disputa ABERTO.
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.


8.2. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos.

            8.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

  8.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


8.4.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.


8.5. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:



8.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


8.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



8.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.


8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.6.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:


a) contiver vícios insanáveis;



b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;



d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



8.6.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.



8.6.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.


8.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.


8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9 – HABILITAÇÃO:


9.1. A HABILITAÇÃO do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:


9 – HABILITAÇÃO:
9. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:
9.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

9.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores; 

9.1.3. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir; 

9.1.5. Declaração expressa de que a licitante não está sofrendo penalização decorrente de Declaração de Não Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo Anexo ao edital. 

9.1.6. As licitantes que participam em consórcio deverão apresentar compromisso público ou particular, nos termos do item 2.6. 
9.2. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.1. Prova de inscrição no CNPJ; 

9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.3. Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil relativa à sede do licitante, de tributos federais, que deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa;
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidão(ões), através de certidão de quitação de tributos Estaduais relativa ao domicílio ou sede da empresa Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos administrados pelo Município, através de certidão de quitação de tributos Municipais relativa ao domicílio ou sede da empresa Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

9.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante certificado, emitido pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 27, alínea “a”, da Lei n° 8.036/1990; 

9.2.7. Declaração, em papel que identifique a Licitante, de não infração ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo Anexo ao edital 

9.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011. 
9.3. Documentos relativos à qualificação Econômico-financeira: 

9.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias; 
9.4. Documentos relativos à qualificação Técnica:
9.4.1. Atestado de visita técnica. 

9.4.1.1. As visitas deverão ser feitas até três dias úteis antes da abertura da licitação, por qualquer pessoa indicada pela licitante, em dias e horários previamente agendados com a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente (SPMA) – Departamento de Meio Ambiente do Município, no horário de expediente da SPMA.

9.4.1.1.1. A licitante que optar pela não realização da vistoria, vindo a ser a vencedora, não poderá alegar, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes no ambiente da prestação do serviço e suas peculiaridades. 

9.4.1.1.2.  A declaração da LICITANTE de que conhece as condições locais para a execução do objeto supre a necessidade de visita técnica.
9.4.2. Licença Única, Licença de Operação, Licença de Regularização ou Licença Simplificada para atividade de blendagem e co-processamento dos resíduos não perigosos Classe II emitida pelo Órgão competente (FEPAM/RS) em nome da empresa licitante ou nome de terceiros, com o qual possua contrato, devendo o mesmo ser apresentado como comprovação;

9.4.3. Licença Única, Licença de Operação, Licença de Regularização ou Licença Simplificada para destinação de Resíduos não perigosos (Classe IIA e Classe IIB), com as atividades “triagem e armazenamento temporário de materiais sólidos reaproveitáveis não contaminados com produto ou resíduo perigosos” emitida pelo Órgão competente (FEPAM/RS) em nome da empresa licitante ou nome de terceiros, com o qual possua contrato, devendo o mesmo ser apresentado como comprovação;

9.4.4. Certificado de Regularidade (CR) junto ao IBAMA da empresa Licitante, bem como de empresas terceirizadas contratadas para os serviços ora licitados.
9.5. As empresas que participarem da licitação em consórcio deverão apresentar, individualmente, os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômica financeira.
9.6. As condições para participação de ME e EPP são as seguintes:
9.6.1. No caso da Licitante participante do Certame ser uma Micro Empresa - ME ou uma Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá ser apresentado Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, Ou consulta emitida pela Receita Federal, de que a empresa é optante pelo Simples Nacional. O documento deverá ser emitido com, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da licitação.
9.6.2. Apresentar toda a documentação solicitada, mesmo com restrição, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.6.3. A não-regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no §1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.

9.2.1 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o envio da documentação, no prazo de até 02 (duas) horas após a finalização da Sessão Pública,  por meio do email: licitacao@igrejinha.rs.gov.br. 

9.2.2- A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.2.3 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

9.3. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido, nos termos do art. 43 da LC 123/2006.


9.3.1. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na forma da cláusula 8ª.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.


9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.


9.4.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:


10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, conforme artigo 164, caput da Lei n° 14.133/21, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.


10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.


10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.


11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 


11.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo  ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme artigo 165, inciso I da Lei n° 14.133/21 para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.


11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, previsto no artigo 168, caput da Lei n° 14.133/21.


11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.


11.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.                                                                    


12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:
13.1. São obrigações da Contratada:
13.1.1. Prestar os serviços na forma ajustada;

13.1.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas de seus empregados;

13.1.3. Submeter-se à fiscalização do Município, por meio da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente;

13.1.4. Submeter-se às disposições legais em vigor;

13.1.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do contrato;

13.1.7. Prestar as informações solicitadas pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, dentro dos prazos estipulados;

13.1.8. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades comunicadas pela fiscalização do contrato;

13.1.9. Cumprir integralmente com o constante do projeto básico, Anexo I deste Edital;

13.1.10. Não criar embaraços à fiscalização do contrato, seja por parte da contratante ou dos demais órgãos de controle, inclusive da Controladoria-Geral do Município;

13.1.11. Atender aos pedidos da fiscalização para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, com os detalhes estipulados e dentro dos prazos fixados.

13.2. A contratada será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

13.3. Além das disposições contidas no item 15.1. deste Edital e no Anexo I (Projeto Básico), a contratada estará sujeita às seguintes obrigações:

13.3.1. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato de prestação dos serviços;

13.3.2. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela Fiscalização da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente;

13.3.3. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

13.3.4. Sanar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente;

13.3.5. Proporcionar autonomia ao gerente do serviço, se a matriz da Contratada não estiver sediada em Igrejinha, para a contratação de serviços de manutenção e aquisição de peças de reposição, combustível e lubrificantes;

13.3.6. Fornecer aos supervisores e auxiliares operacionais telefones celulares, que deverão permanecer ligados enquanto houver serviços em execução;

13.3.7. Manter equipamentos em quantidade e condições adequadas ao desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados, conforme definido no Projeto Básico;

13.3.8. Manter todos os equipamentos em caráter de exclusividade na prestação de serviços para o Município de Igrejinha, durante toda a vigência do contrato;

13.3.9. Substituir, imediatamente, qualquer equipamento que, a critério da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, não estiver em condições de prestar serviço;

13.3.10. Manter funcionários em quantidade adequada, conforme definido no Projeto Básico, e devidamente capacitados para o desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados;

13.3.11. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, apresente comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não possa ser demitido;

13.3.12. Promover a vacinação de todos os funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;
13.3.13. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;

13.3.14. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos);
‘13.3.15. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;
13.3.16. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação dos equipamentos ou de acidentes, em qualquer parte do território Municipal, em conformidade com as determinações da Fiscalização da Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente ou dos órgãos de controle ambiental.
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


14.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


14.1.1 - Advertência;


14.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


14.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


14.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

14.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

14.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



14.2. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
15 – EXTINÇÃO:


15. A extinção das obrigações decorrentes do presente Edital se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:
-  Órgão: 05.01 - Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente  

- Atividade: 20.17 – Manutenção do Envio de Materiais p Descontaminação de Resíduos Especiais através de Empresas Licenciadas 

- Elemento: 33.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

- Vínculo: 5000001 – Recursos não Vinculados de Impostos



16.2 - O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, conforme MTR emitida pela empresa, juntamente com a comprovação de pagamento de salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior.

OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


16.3-  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS:


17.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


17.2 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei                  nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.
17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


17.5 - O Município de Igrejinha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


17.6 – Pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via Site: https://portaldecompraspublicas.com.br e Informações complementares via telefone: (0xx51) 3549-8600, ramal 1227, 1228, 1246 ou 1263, no horário de atendimento da Prefeitura.


17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.
17.8 - São anexos deste Edital:                    
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO III – DECLARAÇÃO
ANEXO IV – Modelo de Declarações de disponibilidade de instal. e equipamentos

UNITÁRIOS
 MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos 15 de Outubro de 2024.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL
Matrícula nº 10.530
            Registre-se e publique-se
                                                       
        ALBERTO VINÍCIUS PETRY
Secretário de Administração e Desen. Econ
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte e tratamento de resíduos classe II (não perigosos), oriundos da construção civil e desmonte de resíduos volumosos da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolff, 3.135, Bairro Bom Pastor, devendo o tratamentos dos resíduos ser obrigatóriamente através dos processos de blendagem e coprocessamento.
2. DA QUANTIDADE ESTIMADA 
A empresa contratada procederá com a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, de acordo com o quantitativo anual estimado abaixo: 

Serviços de transporte e tratamento de 40ton de resíduos classe II (não perigosos, ex: espuma, EVA, tecido, mat. sintético sem reciclagem, aglomerados diversos de madeira tratada....), oriundos da construção civil e do desmonte de resíduos volumosos gerados pela Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha,  devendo o tratamento dos resíduos ser através de processo de blendagem e coprocessamento.
3. DO AGENDAMENTO 
3.1. O agendamento dos serviços será solicitado por Servidor do Município de Igrejinha, lotado na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, por telefone ou meio eletrônico (e-mail), logo que possua quantidade mínima de uma carga de resíduo, 2ton, e com antecedência mínima de 5 dias da data de efetivação dos serviços. 

3.2. A CONTRATADA deverá realizar a coleta dos resíduos na Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolff, 3.135, B. Bom Pastor, Igrejinha/RS. 

3.2.1. A coleta acontecerá no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h30min, e deverá ser acompanhada pelo coordenadador da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha/RS.
4. DA COLETA, TRANSPORTE E PESAGEM 
4.1. A CONTRATADA deverá realizar a coleta e o transporte dos resíduos classe II na Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolff, 3.135, B. Bom Pastor, Igrejinha/RS. 

4.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer balança de capacidade adequada, com certificado de verificação válido, emitido por Órgão Metrológico competente, para realizar a pesagem dos materiais retirados da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha.

4.2. Todo o procedimento de coleta, transporte e pesagem deverá ser acompanhada pelo coordenadador da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha/RS.

4.3. A CONTRATANTE emitirá MTR para a coleta, transporte e pesagem dos resíduos, contendo a descrição/tipo do material coletado, o peso, os dados do veículo, fornecidos pelo CONTRATADA, e demais informações consideradas pertinentes. 
5. DO TRANSPORTE 
5.1. O transporte dos produtos se dará da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolff, 3.135, B. Bom Pastor, Igrejinha/RS, até o local de destino final, em veículo ambientalmente licenciado, se assim for exigido na legislação vigente.

5.2. O transporte inclui o serviço de carregamento dos produtos, da Usina de Triagem de Resíduos Volumosos e da Construção Civil de Igrejinha, até o veículo disponibilizado pela CONTRATADA. 
6. DA DESTINAÇÃO FINAL 
6.1. Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para procedimento de blendagem e co-processamento, devendo ser apresentado Certificado de Destruíção Térmica. 
7. DAS LICENÇAS AMBIENTAIS NECESSÁRIAS 
7.1. Para a coleta, transporte e tratamentos dos resíduos Classe II, a CONTRATADA deverá possuir as licenças ambientais atinentes à espécie do serviço, atendendo, para tanto, a legislação aplicável. 

7.1.1. As licenças deverão estar registradas em nome da CONTRATADA ou de terceiros com a qual possua contrato, devendo ser apresentado contrato.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar em seu nome ou de terceiros:

a) Licença Única, ou Licença de Operação, ou Licença de Regularização ou Licença Simplificada para as atividades de blendagem e co-processamento de resíduos não perigosos Classe II;

b) Licença Única, ou Licença de Operação, ou Licença de Regularização ou Licença simplificada para destinação de Resíduos não perigosos (classe IIA e classe IIB), com as atividades “Triagem e armazenamento temporário de resíduos sólidos não contaminados”;

c) Certificado de regularidade junto ao IBAMA da CONTRATADA e de terceiros com a qual possua contrato para as atividades acima descritas.

7.3. Poderão ser exigidas outras licenças ambientais além daquelas previstas no item 7.2, de acordo com os resíduos a serem coletados, transportados e tratados. 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Todo procedimento a ser executado pela CONTRATADA deverá ser registrado em documento onde, o CONTRATANTE, receberá autorização para acompanhar todo trâmite, inclusive fotografar. Também deve ser fornecida uma via do documento que comprove a execução dos serviços. 

8.2. Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a desconhecimento sobre as especificações do objeto do presente Termo de Referência.
8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder à inspeção de qualidade dos serviços prestados e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência, obrigando-se a CONTRATADA a promover o devido refazimento, observadas condições contratuais. 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pela CONTRATANTE; 

9.2. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

9.3. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção, em quantidade suficiente e de acordo com as normas de segurança do trabalho, em especial os EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, necessários ao bom desenvolvimento dos serviços, atendendo aos melhores padrões de limpeza e segurança no trabalho; 

9.4. Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

9.5. Utilizar frota de veículos perfeitamente adequada às necessidades do serviço; 

9.6. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação em vigor; 

9.7. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 

9.8. Assumir inteira responsabilidade Civil, Criminal e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Termo de Referência; 

9.9. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

9.10. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

9.11. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE; 

9.12. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos vigentes na CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

9.13. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior; 

9.14. Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE;

 9.15. Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

9.16. Apresentar o MTR assinado, Certificado de Destruição Térmica em nome da CONTRATADA em conjunto com a Nota Fiscal/Fatura;
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Permitir a entrada dos empregados da CONTRATADA, mediante a apresentação destes devidamente uniformizados e/ou portando crachás de identificação da empresa, para a execução dos serviços; 

10.2. Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

10.3. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas corretas; 

10.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA quando da aplicação de multas previstas no Contrato. 
11. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
11.1. Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

11.2. As propostas deverão ser encaminhadas com a descrição do objeto ofertado e com os preços unitários e totais, conforme planilha de quantitativos abaixo:
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT. ESTIMADA (anual)
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	Serviços de coleta, pesagem, transporte, blendagem e co-processamento de resíduos sólidos Classe II (resíduos não perigosos)
	toneladas
	40 

(quarenta)
	1.957
	78.300,00


11.3. Os preços constantes da proposta da CONTRATADA incluirão todos os custos relativos aos serviços e fornecimentos relacionados na planilha de preços, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA, por toda e qualquer despesa prevista nas especificações, que diga respeito a tais serviços, inclusive, as que decorrerem de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.

       ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO EDITAL 113/2024
Contrato que entre si fazem como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE IGREJINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Ildo Meneghetti, 757, no Município de Igrejinha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representada, neste ato, pelo Sr.    LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matrícula        nº 10.530 e como CONTRATADA a empresa ..............., sita à ............, .., em .........., inscrita no CNPJ sob o nº.................., representada, neste ato, por ..................., com a finalidade de contratação de serviços de transporte e tratamento de resíduos Classe II (não perigosos) oriundos da construção civil e desmonte de resíduos volumosos da Unidade de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos do Município de Igrejinha, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por lote, conforme Autorização de Licitação  nº 325/2024 e Edital de Licitação nº 113/2024, sujeitando-se as partes as normas da Lei nº 14.133/2021 e as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

          Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação de serviços de transporte e tratamento de resíduos Classe II (não perigosos), como espumas, EVA´s, tecidos, material sintético sem reciclagem, aglomerados diversos de madeira tratada e etc., oriundos da construção civil e desmonte de resíduos volumosos da Unidade de Tratamento de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos do Município de Igrejinha, localizada na Estrada Edgar Willy Wolf, n° 3135, Bom Pastor, Município de Igrejinha.


Transporte e tratamento de até 40 (quarenta) toneladas/ano de Resíduos Sólidos Domésticos (Classe II A), sendo estimadas cargas com quantidade mínima de 02 toneladas.  O tratamento dos resíduos deverá ser obrigatoriamente por meio de processos de blendagem e co-processamento, tudo conforme Termo de Referência no Anexo I.

OBSERVAÇÕES:

Todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes desta contratação, bem como seguro e impostos dos equipamentos, são de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA.assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.
A CONTRATADA deverá estar de acordo com toda legislação ambiental pertinente ao objeto licitado.


A CONTRATADA deverá cumprir o determinado pelo Município, quanto a quantidades de resíduos a serem recolhidos e tratados, bem como quanto à comprovação por meio de Certificado de Destruição Térmica.


A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.


1.2 – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;


b) O Edital da Licitação;


c) A Proposta do contratado;


d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:


3.1. Pela execução do serviço objeto do presente CONTRATO, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os seguintes valores:

- O valor unitário por tonelada de R$ _____ (.....), sendo o valor total do contrato de R$ ______ (_________________ reais), por 12 (doze) meses.

2.2. O preço mensal é considerado completo, abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), custos relativos a todos os serviços preliminares, complementares ou provisórios necessários à perfeita execução dos serviços, custos relativos a fornecimento de mão-de-obra, encargos previdenciários, sociais e trabalhistas, administração e equipamentos necessários à execução do objeto do contrato, transporte de material e de pessoal, bem como lucro e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no presente edital.

2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data limite de apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicará a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
2.4. Caberá à contratada a comercialização dos materiais reciclados e a receita decorrente da venda. 

2.5. O valor mensal do contrato a ser pago pelo Município não sofrerá variação em face da receita da contratada decorrente da venda dos reciclados. 

2.6. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente liquidada pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, conforme MTR emitida pela empresa, juntamente com a comprovação de pagamento de salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior
2.7. As notas fiscais/faturas correspondentes aos serviços prestados deverão ser encaminhadas a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
2.8. Os valores resultantes de dissídio coletivo estarão sujeitos a reequilíbrio, desde que haja alteração no piso da categoria e sua incidência seja comprovada, sendo no mesmo percentual concedido a título de dissídio, acordo ou convenção coletiva, ou estabelecido pelo Governo Federal
DADOS BANCÁRIOS: ______________________________________________________
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

           Na hipótese de prorrogação, o valor dos serviços será reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 82, §5º, inciso IV da Lei nº 14.133/21.
                       Ocorrendo as hipóteses previstas no Art. 124, II, “d” da Lei Federal 14.133/21 e alterações, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratante, desde que suficientemente comprovado, de forma documental o desequilíbrio contratual;

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO:

3.1 O período de duração do contrato, objeto da presente licitação, é de 60 (sessenta) meses, a contar da data da “Ordem de Início dos Serviços”, emitido pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, nos limites da vigência decenal, observada as disposições do art. 107 da lei 14.133/20211.


3.2 – A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste CONTRATO, para providenciar as ferramentas, instalações, equipamentos e pessoal necessários à execução dos serviços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS:
Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas deste Contrato serão:
- - Órgão: 05.01 - Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente  

- Atividade: 20.17 – Manutenção do Envio de Materiais p Descontaminação de Resíduos Especiais através de Empresas Licenciadas 

- Elemento: 33.90.39.99 – Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

- Vínculo: 5000001 – Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
5.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

5.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega das mercadorias ora contratados;
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
6.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da lei n. 14.133/2021);
6.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei N° 14.133/21.
6.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.7 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.9 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
6.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:


A Contratada fica obrigada a cumprir todas as cláusulas deste contrato, observado o que consta no inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/21, que dispõe: “a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”, sem prejuízo das demais obrigações enumeradas no art. 92 da Lei n° 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1. O não cumprimento da proposta apresentada pela Contratada, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a sanção, se aplicada, poderá ser de:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa Pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;
8.1.3. Multa Pecuniária de até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.
8.1.4. Multa Pecuniária de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.1.7. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4. Antes da aplicação da multa pecuniária será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO:
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da ADMINISTRAÇÃO;

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.2.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO:


O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:


As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA CIENTIFICAÇÃO:


O contratado declara que o e-mail e prefixo telefônico indicados na qualificação da Contratante serão utilizados para fins de notificação, cientificação e intimação dos atos administrativos atrelados ao presente contrato, exceto nos casos em que a lei ordenar a comunicação escrita, como o termo de recebimento de obra (art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21), ordem de suspensão da execução (art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/21) e a extinção do contrato (art. 138, §1º, da Lei nº 14.133/21).


Em sendo modificado o contato, o contratado deverá informar ao contratante da alteração, sob pena de ser considerado válido o contato feito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO


Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA:


Este contrato entrará em vigor a contar do dia de sua assinatura.     


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
                           MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos .. de ..... de 2024.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL - Matrícula nº 10.530
CONTRATA

CONTRATADA
      MICHELI SILVEIRA GONCALVES, Responsável pela Fiscalização
TESTEMUNHAS: ____________________________    ____________________________
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, E

EQUIPAMENTOS

(em papel que identifique a Licitante)

(Nome da Licitante) _____________________________________________________,

CNPJ nº _________________________________, sediada (endereço completo) ________________________________________________________, declara, sob as penas da Lei, como interessada na licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 113/2024, que por ocasião do início da prestação de serviço, disporá de quantidade e qualidade de todas as ferramentas, instalações, equipamentos e pessoal necessários, suficientes e adequados para o desempenho dos serviços, atendendo as normas técnicas e ambientais específicas e vigentes, nos termos exigidos no Edital e seus Anexos.

Local e data.

_______________________________

Nome e assinatura do responsável legal da Licitante
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